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GOVERNO
DO ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO GOVERNADOR.

MENSAGEM
Nº 39/2020

Curitiba, 2 de julho de 2020.

Senhor Presidente,

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que tem por objetivo

a formalizaçãoda retirada do Governo do Estado do Paraná na participação direta com o

ente federativo no CISSºRS, deacordo com as normasestabelecidaspela Lei Federal nº

11.107 de 06 deabril de 2005eprevisão no Protocolo de Intençõesdo CIS 5º Região de
Saúde (RS).

Muito embora o Estado do Paraná tenha sido, ao longo dos últimos20 anos, filiado
ao Consórcio Intergestores da 5º Região de Saúde tem-se que, ao analisar o Protocolo
de Intençõesdo CIS 5ºRS, verificou-se que o Consórcio não poderia ser aplicado a toda

a região, de forma que a assistência à saúde restaria prejudicada.

Desta forma,a Secretaria da Saúde conduziu a proposta de manter todoo apoio a

Região de Saúde de Guarapuava com a constituição de um único Consórcio

Intermunicipal de Saúde, o qual fará a gerência do Ambulatório Multiprofissional

Especializado — AMMES, construído e equipado pelo Governo do Estado,e que será
cedido para o novo Consórcio, para atendera totalidade dos municípios da Região.

A parceria com um único Consórcio na Região de Saúde supramencionada
apresenta-se comoa melhor opção para o gerenciamento do AMMES, eis que possibilita
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o compartilhamento de recursos, priorizando a regionalização, a parceria e a decisão de

intergestoresacerca dos serviços de saúde necessários para atendera população da 5º

Região de Saúde. .I-À DAP paça leitura no expediente.

Excelentíssimo Senhor
Deputado ADEMAR TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
NICAPITAL
Prot. 16.333.196-9
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GOVERNO
DO ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO GOVERNADOR

Cumpre ressaltar, por oportuno, que conforme previsto na Cláusula Vigésima Sexta
do Protocolo de Intenções, é permitido ao ente federadoaretirada do Consórcio, não

sendo o mesmo obrigadoa permanecer consorciado (Decreto Federal nº 6.017/2007).

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio

e consequente aprovação.

Atenciosamente.

assinado efetrosº CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
GOVERNADORDO ESTADO
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LELNº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005.

Mensagemde

veto
Dispõe sobre normas gerais de contratação de

(ide Decreto nº 6,017,

de
2007)

consórcios públicose dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comumedá outras providências.

81º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado.

$ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todososEstadosem cujos
territórios estejam situadosos Municípios consorciados.

05395 consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que
regulam o Sistema Único de Saúde — SUS

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se consorciarem,
observadosos limites constitucionais.

8 1º Para o cumprimento de seus objetivos,o consórcio público poderá:
| = firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções

sociais ou econômicasde outras entidadese órgãos do governo;

1 - nos termosdo contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos
termosde declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e

tl — ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a
itação.

$ 2º Osconsórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de
tarifas e outros preçospúblicos pela prestação de serviçosou pelo uso ou outorga de uso de bens públicosporeles
administradosou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.

º $ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços
públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma específica o
objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observadaa legislação de
normasgerais em vigor.

Art. 3º O consórcio público será constituído porcontrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de
protocolo de intenções.

Art. 4º São cláusulas necessáriasdo protocolo de intenções as que estabeleçam:

|-a denominação,a finalidade, o prazo de duração e a sededo consórcio;

Il — a identificação dosentes da Federação consorciados;

1a indicação da áreade atuação do consórcio;

IV — a previsãode que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito privado sem fins
econômicos;

V— os critérios para, em assuntosde interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os entesda
Federação consorciados perante outras esferas de governo;

VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e
modificação dos estatutos do consórcio público;
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1 - dedireito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do

protocolo de intenções;
Il de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil

8 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta di Kodos U
os entesda Federação consorciados.

$ 2º O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou privado, observará as normas de
direito público no que concerneàrealização de licitação, à celebração de contratos, à prestação de contas e à
admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação dasLeis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº
8.452,

de1ºdemaio

de1943,
(Redaçãodada pe inº 13.822,

de
2019)

Art. 7º Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do
consórcio público.

Art. 8º Osentes consorciados somente entregarão recursosao consórcio público mediante contrato de rateio.

81º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será
superior 20 das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente
projetos consistentes em programase ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços

AQ ubicos custeados por tasas ou outros preços púbicos.

$ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de
despesas genéricas, inclusive transferências ou operaçõesde crédito.

3º Osentes consorciados, isolados ou em conjunto, bem comoo consórcio público, são partes legítimas para
exigir o cumprimento das obrigaçõesprevistas no contrato de rateio.

8 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos daLeiComplementarnº101,de4demaiode2000,o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos
entes consorciados, todasas despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de
forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

$ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, apósprévia suspensão, o ente consorciado que não consignar,
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por
meio de contratode rateio.

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de direito
financeiro aplicáveisàs entidades públicas.

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal
de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio,
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas,
sem prejuizo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.

Art. 10. (VETADO)

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidosda gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas
obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos praticados em desconformidade comalei
ou com as disposições dos respectivos estatutos.

Art, 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu representante na
assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.

$ 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ou
retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de transferência ou
de alienação.

$ 2º A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os
contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela
assembléia geral, ratificado mediante lei por todososentes consorciados.
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81º Osbens, direitos, encargose obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos custeados
por tarifasou outra espécie depreço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

8 2º Até que haja decisão que indiqueos responsáveis por cada abrigação, osentes consorciados responderão
solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou
dos que deram causaà obrigação.

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, as
obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio público
no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços públicosou a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.

$1º O contrato de programa deverá:
| — atenderà legislação de concessões e permissõesde serviços públicose, especialmente no quese refere ao

cálculo de tarifas e de outros preçospúblicos,à de regulação dos serviçosa serem prestados;e
11 — preverprocedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em

relação a cada umdeseus titulares.
$ 2º Nocaso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e

bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá
conter cláusulas que estabeleçam:

|- 08 encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu;

1l- as penalidades no casode inadimplência em relação aosencargos transferidos;
Hl- o momento de transferência dos serviçose os deveres relativos a sua continuidade;

IV -a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

V —aidentificação dos bens que terão apenasa sua gestão e administração transferidas e o preço dos que
sejam efetivamente alienados ao contratado;

VI — o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser
amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.

$ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de
planejamento, regulaçãoe fiscalização dos serviços porele próprio prestados.

8 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio público ou o convênio de
cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos.

& 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato de programa
poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que integrem a administração indireta de qualqueros entes da Federação consorciados ou conveniados.

$ 6º O contrato celebrado na forma prevista no 8 5º deste artigo será automaticamente extinto no caso de o
contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão associada de
serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação

8 7º Excluem-se doprevisto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento não acarrete qualquer
ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público.

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a
descentralização e a prestação de políticaspúblicas em escalas adequadas.

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata o caput deste artigo, as exigências legais de
regularidade aplicar-se-ão ao próprio consórcio público envolvido, e não aosentes federativos nele consorciados.
fincluído

pela
Lei
nº

13.821 de2019)
Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios públicos serão

disciplinados pela legislação que rege asassociações civis.
Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art a
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IV=as autarquias, inclusive as associações públicas;

«o(NR)
Art. 17. Osarts. 23, 24, 26 é 112 da

Leino
8.666,de 21 de junho de 1993, passamavigorar com a seguinte

redação:

“Ar 23.

8.8ºNo caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados
no caput deste artigo quando formadopor até 3 (três) entes da Federação, e o triplo,
quando formadopor maior número.” (NR)

“Art. 24.

XXVI — na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma
associadanos termosdo autorizado emcontrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação.

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos | e II do caput deste artigo serão

e 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.” (NR)“Art26.As dispensas previstas nos 88 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do
art. 24,as situaçõesde inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e
o retardamento previsto nofinal do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação
na imprensa oficial, no prazo de5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dosatos.

CANR)

"AR 112...

$.1ºOs consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termosdo edital,
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da
Federação consorciados.

82ºÉ facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da
execução do contrato.” (NR)

O Arts Gar soca isino 8.429.662cejunhoge 1992,passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos
"Art. 10.

XIV = celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de
serviçospúblicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas
na lei;

XV=celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficienteeprévia dotação
orgamentária, ou sem observaras formalidades previstas na lei” (NR)

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa para gestão
associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a sua
vigência.

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de
contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira 6 orçamentária
se realize na conformidade dospressupostosda responsabilidade fiscal

Art. 21. EstaLeientra em vigorna data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
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LUIZ INÁCIO LULA DASILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Humberto Sérgio Costa Lima
Nelson Machado
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOUde 7.4.2005.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 6.017, DE 17 DE JANEIRO DE 2007.

Regulamenta a Lei nº 11.107,de 6 de abril de 2005, que
dispõe sobre normas gerais de contratação de
consórcios públicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nousoda atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 11.107, de 6 deabril de 2005,

DECRETA:

CAPÍTULO |

DO OBJETOE DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º Este Decreto estabelece normaspara a execução daLei nº 11.107, de6de abril de 2005.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:

1 - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei nº
11.107, de2005,para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realizaçãode objetivos de interesse
comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídicade direito público e natureza autárquica, ou
como pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos;

Il - área de atuação do consórcio público: área correspondente à soma dos seguintes territórios,
independentemente de figurar a União como consorciada:

a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um Estado e
Municípios com teritórios nele contidos;

b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente,
constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o Distrito Federal; e

O Ssesfturicírios o do Disto Federal, quando o consórcio for consituído pelo Distrito Federal e Municípios.

1 - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelosentes da Federação interessados, converte-
se em contrato de consórcio público;

IV ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de intenções ou do ato de
retirada do consórcio público;

V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a ratificação, de determinado
dispositivo de protocolo de intenções;

| VI retirada: saída de ente da Federação de consórcio público, porato formal de sua vontade;

VII - contrato de rateio: contrato por meio do qualos entes consorciados comprometem-se a fornecer recursos
financeiros para a realização das despesasdo consórcio público;

VI- convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente por entes da Federação,
| comoobjetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado ou previamente disciplinado

por lei editada por cada um deles;

de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação entre entes federados,
IX - gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento, regulação ou fiscalização
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pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos;

X.- planejamento: as atividades atinentesà identificação, qualificação, quantificação, organização
de todas as ações, públicase privadas, por meio das quais um serviço público deve ser prestado ot Solocado
disposição de forma adequada; Dal

XI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um determinado serviço
público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto sócio-ambiental, direitos e obrigações dos
usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços
públicos

XII fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ouavaliação, no sentido de garantir
a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;

x! - prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por meio de cooperação
federativa, de toda e qualquer atividade ou obra comoobjetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço público
com características e padrões de qualidade determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive
quando operadapor transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade
dos serviços transferidos;

XIV - serviço público: atividade ou comodidade material fruível diretamente pelo usuário, que possa ser
remunerado por meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa;

XV - titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço público, especialmente por
meio de planejamento, regulação, fiscalização e prestação direta ou indireta;

XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas asobrigações que um
ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para com
consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa;

XVII - termo de parceria: instrumento passível de ser firmado entre consórcio público e entidades qualificadas
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, destinadoà formação de vínculo de cooperação entre as

790.
de23departespara o fomentoea execução deatividades de interessepúblico previstas noart. 3ºdaLei

março de 1999; e

XVII! - contrato de gestão: instrumento firmado entre a administração pública e autarquia ou fundação

qualificada como Agência Executiva, na forma do art. 51 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, por meio do qual se
O siabeiscem opistivos, metas é respectivos indicadores de desempenho da entidade, bem como os recursos
necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumprimento.

Parágrafo único. A área de atuação do consórcio público mencionada no inciso Il do caput deste artigo refere-
se exclusivamente aos territóriosdosentes da Federação que tenham ratificadoporlei o protocolo de intenções.

CAPÍTULOII
DA CONSTITUIÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Seção |

DosObjetivos

Art. 32 Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos dos consórcios públicos serão determinados
pelosentes que se consorciarem, admitindo-se, entre outros, os seguintes:

1-a gestão associadade serviços públicos;

l- a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execuçãode obras eofornecimento de bens à

administração direta ou indireta dos entes consorciados;
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til - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de
manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentosde licitação e de admissãode pessoal;

IV- a produção de informações ou de estudos técnicos;

V.- a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres;

VI - a promoção douso racional dos recursos naturais e a proteção do meio-ambiente;

Vil - o exercício de funçõesnosistemade gerenciamentode recursoshídricos que lhe tenham sido delegadas
ou autorizadas;

VII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre osentes consorciados;
IX- a gestãoe a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum;

X-o planejamento, a gestão e a administração dos serviçose recursos da previdência social dos servidores de
qualquer dos entes da Federação que integram o consórcio, vedado que os recursos arrecadados em um ente
federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de seguradosde outro ente, de formaaatender o disposto no

att. 19, inciso V, da Lei nº 9.717, de 1998;

X1- o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e desenvolvimento urbano, rural e

agrário;

xIL- as ações e políticas de desenvolvimento urbano, sócio-econômico locale regional; e

XIII - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de autorização ou
delegação.

81º Os consórcios públicos poderão ter um ou mais objetivos e os entes consorciados poderão se consorciar
em relaçãoa todosou apenas a parcela deles.

82º Os consórcios públicos, ou entidade a ele vinculada, poderão desenvolveras ações e os serviços de
saúde, obedecidosos princípios, diretrizes e normasque regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

Seção Il

Do Protocolo de Intençõesº Art. 4 A constiluição de consórcio público dependerá da prévia celebração de protocolo de intenções subscrito
pelos representantes legais dos entes da Federação interessados.

Art. 52.Oprotocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverá conter, no mínimo, cláusulas que estabeleçam:

a denominação, as finalidades,o prazo de duração e a sede do consórcio público, admitindo-se a fixação de

prazo indeterminado e a previsão de alteraçãoda sede mediante decisão da Assembléia Geral;

1 - a identificaçãode cada um dos entes da Federação que podem vir a integrar o consórcio público, podendo
indicarprazopara que subscrevam o protocolo de intenções;

Il - a indicaçãoda área de atuação do consórcio público;

IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública, com personalidade jurídica de direito público e
natureza autárquica, ou pessoa jurídica de direito privado;

V- os critérios para, em assuntosde interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os entes da
Federação consorciados perante outrasesferasde governo;

VI - as normasde convocaçãoefuncionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e

modificação dos estatutos do consórcio público;
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Vil - a previsãode que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de votospara
as suas deliberações;

Mill - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que,
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado;

IX-o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregadosdo consórcio público;

X- os casos de contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público;

XI - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão, nos termosda Lei nº 9.649, de
1998, ou termo de parceria, na forma da Leinº9.790, de1999;

XII a autorização para a gestão associada de serviço público, explicitando:

a) competências cuja execução será transferida ao consórcio público;

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;

c) a autorização para licitar e contratar concessão, permissão ou autorizara prestação dos serviços;

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, nocaso de nele figurar comocontratante o
consórcio público;e

e) os critérios técnicosde cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como os critérios gerais
a serem observados em seu reajuste ou revisão;

XIII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplentes com assuas obrigações, de exigir o pleno
cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.

$ 1º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado possui
na assembléia geral, sendo assegurado a cada um ao menos umvoto.

52º Admiti-se-á, à exceção da assembléia geral:

a participação de representantes da sociedade civil nos órgãos colegiados do consórcio público;

O !!sgus gr9505 cotesiacos co consórcio público sejam compostos por representantes da sociedade civil ou por
Tepresentantes apenas dos entes consorciados diretamente interessados nas matérias de competência detais
órgãos.

$3º Os consórcios públicos deverão obedecer ao princípio da publicidade, tornando públicasas decisões que
digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as que digam respeito à

admissão de pessoal, bem como permitindo que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniões e aos documentos
que produzir, salvo, nos termosda lei, os considerados sigilosospor prévia e motivada decisão.

84º O mandato do representante legal do consórcio público será fixado em um ou mais exercícios financeiros
e cessará automaticamente nocaso de o eleito não mais ocupar a Chefia do Poder Executivo do ente da Federação
que representa na assembléia geral, hipótese em que será sucedido por quem preencha essacondição.

$ 5º Salvo previsão em contrário dos estatutos, o representante legal do consórcio público, nos seus
impedimentos ou na vacância, será substituído ou sucedido por aquele que, nas mesmas hipóteses, o substituir ou o
suceder na Chefia do Poder Executivo.

$6º É nula a cláusula do protocolo de intenções que preveja determinadas contribuições financeiras ou
econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens
móveis ou imóveis é as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços
públicos.
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8 72

O
protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.

88º A publicação do protocolode intenções poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação indique
o local e o sítio da rede mundial de computadores- intemet em quese poderá obter seu texto integral.

Seção Ill

Da Contratação

Art. 6º O contrato de consórcio público será celebrado comaratificação, mediante lei, do protocolo de

intenções.

12 A recusa ou demora na ratificação não poderáser penalizada.

82º A ratificação pode ser realizada com reserva que deveráserclara e objetiva, preferencialmente vinculada
à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alinea do protocolo de intenções, ou que imponha condições para a

vigência de qualquer desses dispositivos.

853º Caso a lei mencionada no caput desteartigo preveja reservas, a admissão do ente no consórcio público
dependerá da aprovação de cada umadas reservas pelos demais subscritores do protocolo de intenções ou, caso já

Onsituiio o consórcio púbico, pera assembisi gera:

8 4º O contrato de consórcio público, caso assim esteja previsto no protocolo de intenções, poderá ser
celebrado por apenas uma parcela dos seus signatários, sem prejuizo de que os demais venham a integrá-io
posteriormente.

8552 No casoprevisto no $ 4º deste artigo, a ratificação realizada após dois anosda primeira subscrição do
protocolo de intenções dependerá da homologação dos demais subscritores ou, caso já constituído o consórcio,de
decisão da assembléia geral.

8 6º Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de ente da Federação não
mencionado no protocolo de intenções como possivel integrante do consórcio público.

872 É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o ente da Federação que, antes de
subscrever 0 protocolo de intenções, disciplinar porlei a sua participação no consórcio público, de forma a poder
assumir todas as obrigações previstas no protocolo de intenções.

Seção IV

Da Personalidade Jurídica

Art. 72 O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:

| - de direito público, mediante a vigência dasleis de ratificação do protocolo de intenções; e

1 - de direito privado, mediante o atendimento do previsto no inciso 1 e, ainda, dos requisitos previstos na
legislação civil.

$1º Os consórcios públicos, ainda que revestidos de personalidade jurídica de direito privado, observarão as.
normasde direito público no que concerne à realizaçãode licitação, celebração de contratos, admissão de pessoal eàprestaçãodecontas.852º Caso todos os subscritores do protocolo de intenções encontrem-se na situação prevista no & 7º do art. 6º
deste Decreto, o aperfeiçoamento do contrato de consórcio público e a aquisição da personalidade jurídica pela
associaçãopública dependerão apenasda publicação do protocolo de intenções.
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83º Nashipótesesde criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam entes consorciados ou
subscritores de protocolo de intenções, os novos entes da Federação, salvo disposição em contrário do protocolo de
intenções, serão automaticamente tidos como consorciadosou subscritores.

Seção V

Dos Estatutos

Art. 8º O consórcio público será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão
atender a todasas cláusulas do seu contrato constituti

81º Os estatutos serão aprovados pela assembléia geral

$ 2º Com relação aos empregados públicos do consórcio público, os estatutos poderão dispor sobre o
exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, hierarquia, avaliação de eficiência,
lotação, jornada de trabalho e denominaçãodos cargos.

$3º Osestatutos do consórcio público dedireito público produzirão seusefeitos mediante publi

imprensa oficial no âmbito de cada ente consorciado.

O Gas a pudicação cos estatios poserá car-se ce formaresumida, desde que a publicação indique o local e o
sífio da rede mundial de computadores- internet em que se poderá obter seu texto integral

CAPÍTULO

DA GESTÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Seção |

Disposições Gerais

Art. 9º Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do consórcio
público.

Parágrafo único. Osdirigentes do consórcio público responderão pessoalmente pelas obrigações por ele
contraídas caso pratiquem atos em desconformidade comalei, os estatutos ou decisão da assembléia geral.

O (4419 Pora cumprimento ce suss finatidades, o consórcio público poderá

1 firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções
sociais ou econômica:

Il - ser contratado pela administraçãodireta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a
licitação; é

Il - caso constituído sob a forma de associação pública, ou mediante previsão em contrato de programa,
promover desapropriações ou instituir servidõesnos termosde declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de
interesse social.

Parágrafo único. A contratação de operação de crédito porparte do consórcio público se sujeita aos limites e

condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o disposto no art. 52. inciso Vl.da
Constituição.

Seção Il

DoRegime Contábil e Financeiro

Art, 11. A execução das receitas e das despesas do consórcio público deverá obedecer às normasde direito
financeiro aplicáveis àsentidades públicas.
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